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ANEXO I . TERMO DE REFENÊNCIN

I. CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO
1.1. CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇ,A.O DE SERVIÇOS DE
oRGANTzAÇÃo, opERAcroNALrzAçao e EXECUÇÃo DE sELEÇÃo pÚsrtcl PARA
CoNSTITUIÇÃO DE B,A.NCO DE GESTORES ESCoLARES, DESTIN,A.Do À Noup,,{ÇÃo
PARÀ OS C.A,RGOS DE, PROVIMENTO EM COMISSÃO DE, DIRETORES E,SCOLARES DAS

TNSTITUIÇons on ENSINo DA EDUC,A.ÇÂo gÁsIca DA REDE IúBLIC,A. NIUNICIPAL DE
IT¡\ITINGA/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

lnstrumento

1,.2. O serviço objeto desta contratação é cancter:nado como comum, conforme justrficativa constante do

Estudo Técnico Pteliminar.
1.3. O pmzo de vigência da contratação é de 1.2 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma clo

artigo 105 daLei no 1.4.1.33,de2021..

I.4. O contrato oferece maior detall-ramento das regras que serão aplicadas ern relação à vigên_cia da contrataçào.

2, FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO OÃ NECESSIDÀOB OE CONTRATAçÃO
2.1. À Funclamentação da Contratação e de seus quantitativos encontrâ-se potmenotizada em Tópico especíFtco

dos Estudos Técnicos Pteliminates, apêndice deste Termo cle Referência.

2.2. Justifica-se a instauração cle processo [citatório diante da necessidade de adeqtração à Lei do novo trUNDI]B
pei Federal n" 1,4.1,13/20) e sua altemção pela lei Fecleral n" 14,276/21, que veio a cti¿t a Complementação VAÂR

- Complementação Valor Anual por Aluno Resultado. De acotdo com â nova legislação do FIJNDEB, o município

pata fazer jus a Complementação VA-A,R deve atenclet 5 condições, entre as quais está previsto no art. 14, $ 1",

inciso I, a seguinte condicionalidade: "provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios

técnicos de métito e desempenho olr â partir de escolha rcaÍzada com a partrcipação da comuniclade escolar clentre

candidatos aptovados previamente em avaliação de mérito e desempenho".
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coNrnereçãooe EMPRESA ESPECIALIzADA NA PRESTAçA,o DE
SERVIÇOSDE ORGANIZAÇÃO, OPERACIONALIZAçÂO E EXECUÇÃO DA
snrnçÃo pÚnuce PARA CONSTITUIçÃO DE BANCO DE GESTORES
ESCOLARES Contratâção clc cmpresa cspccializada nâ prcstação clc scn'içt¡s clc o!3ât1izlçiì,),

opcracionalização c cxccuçño cla sclcção públicr para constituiçào dc banco cic gcstorcs cscolarcs,

dcstiruclo rì nomcação â()s cârgos dc llrovimcnto cr¡ comissão clc clirctor clc escola clirs

institniçõcs clc clrsino da cclucação básicr cl¿ rcclc pirblica rnunicipal cìc itrritrnga/cc. Sol¡rc rr

c¡uantitltitr clc vagas: ,r\ r'ctcricl¿ Sclcçño scr'á rto fonn¿to l]atrco dc Ccstorcs.'lÌrclos os

particrpantcs c¡uc atingirem o pcrccnturi rJc pontuação cluc os habilitc a scrcm cl¿ssificrcltls

colrstarão ncstc Banco. Scrão prccnchicìas 29 r'agas clc l)iretorcs clc formt imcdiat¿. l)escrição

clos Scniços: a) análise da lcgslação municipal quc funcJamenta o pr()ccsso de sclcção pública dc

gcstorcs cscolarcs; b) elaboração do Ildital e scus âltcxos c ampla divulgação cla sclcção púbica; c)

coleta cle inscriçõcs on line na plataforma disponibilizada cspccialrncrrtc para cssâ finalidadc; d)

r.calização <las 3 (trôs) ctapas da sclcção pública (prova cscrita, ar.rálisc clc títulos acaclômicos c clc

cxpcriôncia na docôncia, curso cìc apcrfciçoarncnto em gcstão cscolar no formato [']¿D ou scmi-

prcscncial com cârg¿ horária clc 24 horas/aula); c) contrâtâção dc todo pcssorrl (tpoio, aplicadorcs

da avaliação escrita, fiscais, imprcssão das ptrvas cscritas, curso clc tpcrfciçoamcnto cm gcstã()

cscolar com 24 horas/¿ula tto formato lJ,,\D - cducação à distância) c b¿nca dc profcssorcs

rcsponsár'cl pcla claboração c corrcção da provl cscrita c análisc clos títukrs acaclômicos, cutso clc

apcrlciçoamento cm gcstão cscolar; f) claboração c publicação clas listagcns clos rcsultados

prelirninar c lutal cm t(xlâs ctâpâs; g) análisc clos recuLsos aprcscntldos c publicação dos

julgamcntos; h) claboração c public.ação clo tcrmo clc homologação do rcsultatlo 6nal; i) tocìas

nublicaci¡cs scrào rcalizaJas rlo sitc .h ( mrìrcslr corltratl(lâ'
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,\ssim, a escolha do cargo ou função de gestor escolar, mesmo cargos em comissão, deve seL ptecedida de avaliação

criteriosa de mérito e desempenho, por isso a necessidade de um processo seletivo pan fotmação do Banco de

Gestores Escolares.

A legislação municipal define regrâs específicas ao processo de seleção pública dos Gestores Escolares, Por isso, a

necessidade de contratação cle empresâ especializada com a finalidade de cumprir esse processo, garântincio

tmnspatência, legaüdade, isonomia, impessoalidade, eficiência, moraüdâde, ou seja, os princípios norteadores dâ

administração pública.

A necessidade de rcaltzação da seleção pública para escolha e nomeação dos cargos em comissão de Diretot de

Escola está fundamentadâ também na melhoria da qualiFrcação dos ptofissionais que itão assumir referidos cârgos'

tem em vista que a nomeação se baseará em critérios técnicos de médto e de desempenho, exigência da nova

legislação do FUNDEB.
Nesse sentid o, faz-se mister a cofitrz;ta,ção de empres 

^ 
p^t^ otig^nizar e executar a rcferida seleção pública destinad¿

a formação deste Banco de Gestores Escolares, pot critérios técnicos de mérito e desempenilo, a fim de manter a

máxima isonomia e impessoalidade no processo de escolha e nomeação aos cafgos.

2,3. -A contatação ocorretâ na modalidade de Dispensa Elerônica, fundamentada na ],-c.f-nj".-l-{,1.,3"3,....ç1ç:',"1.11...-cl-c:

nbril-c.ls 2021, e demais legislação aplicável,
2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das

informações básicas desse Termo de Referência.
3. DESCRTçÃO DA SOLUçÂ,O COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
oBJETO
3.1. A descr.ição da solução como um todo encontrâ-se pormenotizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4, REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
Subconttatação
4.2. Não é ¿dmitida a subcontratação do objeto contratual.

Ganntia da conttatação
4.3, Não haverá exigência da garanúa da contrataçã.o,

Ganntia dos serviços
4.4. O prazo de gannúado serviço é aquele previsto na Leì n" 8.078/1.990 (Código de Defesa do Consumidor)'

Vistoria
4.5. Não há necessidade de realização de avals,açã,o prévia do local de execução dos sewiços.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 10(dez) dias, a contar da assinatura do contrato;
5.1.2. Cronogt^m^ de teahzação dos sewiços, bem como horários e locais de realizzção serão def,rnidos após a

contratação.
Rotinas a serem cumpridas
5.2, A execução contlatual observará as rotinas:

a) análise da legislação municipal que fundamentâ o processo de seleção pública de gestores escolares;

b) elaboração do Edital e seus anexos e ampla dir,'ulgação da seleção púbica;

c) coleta de inscrições on-line em platafolma a ser disponibilzada especialmente pârâ essa finalidade;

d) rcabzação das 3 (três) etapas da seleção pública þrova escrita, análise de títulos acadêmicos e de experiência na

docência, curso de aperfeiçoãmento em gestão escolat no formato EAD ou semiptesencial com catgahorâtiade24
horas/aula);
e) contratação de todo pessoal (apoio, aplicadores da avahação escritâ, fiscais, impressão das provas esct'itas, curso

de aperfeiçoamento erngestão escolar com24hotasfaula no formato EAD - educação à distância) e banca de
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ptofessores responsável pela elabomção e correção da prova escrita e análise dos títtrios acadêmicos, curso de

aperfeiçoamento em gestão escolar;

I elaboração e publicação das listagens dos resultados preliminar e final em tod¿s etaPas;

g) análise dos recutsos apresentados e pubLicação dos julgamentos;

h) elaboração e publicação do termo de homologação do tesultado final;
i) todas publicações serão rcaßzadas no site da empresa contratada.

Materiais a serem disponibilizados
5.3. Pata a perfeita execução dos sewiços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades necessátias a petfeita execução do objeto.

Especificação da gatantia do serviço (¿¡-r,,.*(1" $11,. i-ncis<> .L-!-I-. rla ] ci n" 1'1."1.33.-c.1ç:..2021)

5.4. O prnrà d. gaiunuu contratual dos sewiços é aquele estabelecido na l,cri n" ii.078. ds il clcr scteml>rt> rltr 1990

(Código de Defesa do Consumidor).
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1,. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acotdo com as cláusulas avençadas e as norfflas

da Lei n" 14.1,33, de 2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimentå, ordemde paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prortogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostrla.

6,3. A.s comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser rcaizadas por escrito selrìPre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fìm.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empres 
^ Pe;r^ adoção de providências que devam

ser cumpridas de imedi¿to.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representaÀte da empresa contratada para reunião inicialpara apresentação do plano de execução do certame, que

conterá informações acerca. das etapas do processo, cronograma de atividades, estratégias para execução do obieto,

da cùação e elaboração do edital, dentre outros.

Fiscalização
6.6. ¡! execução do contr¿to deverá ser acompânhada e Frscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 1.4,133, de 202!, att. 1,t7, caput)'

6.7-.A fiscaLzação serâ exercida pelo(a) Sr(a). KENY FROTA SOUSA GALVÃO, Matrícuia: 12829, sem fiscâl

suplente, formalmente designado para o acompanhamento da contratação e fornecimento, bem como para atestat o

recebimento provisódo e definitìvo;
6.8. Aos ,.*idor., investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, conlpete:

6.8.1. Exercer de modo sistemático a ñscalização e o acompanhamento da execução da contratação, objetivando

vetificar o cumprimento das disposições contrâtuais, técnicas e administtativas, em todos os seus aspectos;

6.8.2. Anotar em registro própiio, comunicando âo preposto da CONTR A.TADTA' as itregulatidades constatadas,

informando pru"o pãt^ sua regularização, propondo à Administração, quando fot o caso, a aplicação das penalidades

ptevistas na legislação pertinente.-0.q. 
¡r decisõãs e providênciâs que ulffapassarem a competência da fiscaltzação da contratação serão submetidas à

apreciação da autãridad" ,.rp.tiot da Secretaria Municipal de Educação, p^ra adoção das medidas cabíveis,

consoante disposto no art. 117, $S 1" e 2", da Lei n" 1'4.L33/2021';

6.10. Exigências da ñscaLzação, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser imediatamente

atendidas pela CONTRATAD,\;
6.11,. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e resPonsabilidades assumidas pela

CONTRATADA. ènsejará a ap)tcação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente;

6.1,2. A îtscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Educação e não exclui nem reduz

a tesponsabilidade da CONTRATADA pot qualquer itregularidade;

6.13. A îtscaltzaçã.o do contrato será auxiüaãa pelos órgãos de assessoramento iurídico e de controle interno dâ

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com infotmações relevantes pârâ ptevenil tiscos na

execução contratual.
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7. DO PAGAMENTO
Liquidação
7.!. Para fins cle Liquidação, o setoï competente deverá verificat se a nota fiscal ott instltlmento cle cobrança

eqr,rivalente apresentado exptessa os elementos necessátios e essenciais clo clocumento, tais como;

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valot 

^p^g t e

I eventual destaque do valor de retençôes tdbutárias cabíveis.

7.2. Havenc)o erro 11a apresentação da nota Ftscal ou instrumento cle cobtança eqtiivalente, ou circunstância cl-re

irnpeça a liquidaçào da despesa, esta ûcará sobrestada até que o contrâtado ptoviclencie as medidas saneacloras,

reiniciando-i e o pr^zo após a comprovação cla regularização da situação, sem ônus âo contratante;

7.1.3 A nota íscal o., in.tt.r-ãnto de cobrança equivalente cleverá ser obrigatorìamente acompanl-rado cla

comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada pot meio da documentação ptevista no art. 68 da

Lei 1,4.1,33/2021.;

7.1.4 Constatando-se siruação de irregulatidade do conttatado, setá providenciada sua notificação, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pt:azo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser pfoffogado uma vez, por igual período, a critério clo contfatante.

Z.t.S Nao ho.r.rdo regulanzação o.t sendo a clefesa consideracla improcedente, o contrâtânte cleverá comunicat ¿os

órgãos responsáveis pãla fiscal-ização cla regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como qlranto

à J*istência cle pagamento a ser efetuado, potn q.r. sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantit-

o tecel¡imento de seus créditos.
7.1.6 persistindo a ir.regularidade, o contratante cleverá adotar as medidas necessári¿s à rescisão contt¿tual nos atltos

do processo administrativo correspondente, assegulr'da ao contratado a ampla defesa.

7.1.,7 Havendo a efetiva e*ec.rção do objeto, os pagamentos serão reaLizaclos normalmente, até que se clecida pela

rescisão do conftato, caso o contratado náo tegvlatize sua situação.

Pnzo de pagamento
7.8. À COÑf.R¡T¡NTP pagatâ à CONTRÂTADA pelos fornecimentos, em até 30 (trinta) dias consectitivos, após

a apresentação cla Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabiüdade dos produtos, cabendo a contratada

.oirrpro.ro, sua regularidade fiscal conforrne solicitado para a habilitação no certâme licitatório;

7.9. Ócorrendo erros na apresentação dos documentos Ftscais, será solicitada à CONTRÂTAD:\ imediata corteção,

ficando estabeiecido que o prazo para pagamento somente setá contado a partt da data da regularização;

7,10. A Sectetaria Municiþal de-Educação poderá decluzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe

forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumptimento de suas obrigações;

7.1,1. O pru"oporua solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administtação dutante a análise prévia à

liquiclação de despesa, não será computado parâ os fins do tecebimento definitivo.

Forma de pagamento
7.I3. O pogam."to serâretlizaclo por meio de ordem bancâtia, para ctéclito em banco, agência e conta corrente

inclicados pelo contratado,
7.1,4. Será conside rada data do pagamento o clia em que constar como emitida a ordem bancária Para Pagamento'
7.1,5. Quando do pagamento, será efetuada a tetenção tributária prevista na legislação aplicável.

i.15.1.. iÀdependenieÃente do percentual de tributo inserido na planilha, quanclo houver, serão tetidos na fonte,

quando da tialtzação do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

i:e. O contratado r.g.tlu.-.nte optânte pelo Srmples Nacional, nos tefmos da Lei Complementar n" 123, cle

2006, não sofrerá a retenção tributáia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele reglmg. No

entanto, o pagamento ficarlá condicionado à apresentação de comprovação, pot meio cle documeuto ofìcial, de qr-re

laz 1us ao trâtamento ttibutário favorecido previsto na teferida Leì Complementar.
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Do recebimento
7.I7. Os seryiços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 1O(dez) dias, pelos fiscais técnico e

adminisuativo, mecliante termos cletalhados, quando vetificado o cumpr'ìmento das exigências cle caráter técnico c

administrativo, (fu't I4O,I,a, da Lei n" 1.4.1.33, de 2021e Àrts. 22,X e 23,X do Decteto n" 1'1.246, de 2022)

7.1,8. O ptazo da clisposição acima será contâdo clo recebimento de comunicação cle cobrança oriuncla clo

contratado com a comptovação da prestação c{os serwiços a que se teferem apatcela â ser pâga.

7.1g. O fiscal técniåo clo contrato rcllzwâ o recebimento ptovisório do objeto c1o contrato mecliante termo

detallrado que comprove o currrprimento clas exigências de carátet técnico. (Att.22,X, Decreto n" 11'.246, de 2022)'

1.20, O fiscal aàministtativo do contrato teatzatâ o recebimento ptovisório do objeto do contrato mediante

terr¡o detalhado que comprove o cumprimento das exigências de catâter aclministrativo. (Art. 23, X, Decteto u"

1 t.246. de 2022).

7.21,. O fiscal setorial clo contrato, qtrando houvef, tealzatâ o tecebimento ptovisório sob o ponto de vistt

técnico e adminisuativo.
7.22. para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do conttato

irá apr.irar o resultaclo das avaliações da execução clo objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade cla

pr".ioção clos serwiços realizados em consonância com os indicadores ptevistos' que poderá tesultar no

i.edime¡sionamento de v¿lores a serem pagos à contratâda, registrando em relatório a ser encaminl-r¿do ao gestor clo

co1ltfâto.
7,22.I. Será co¡siderado como ocortido o recebimento provisório com a entregâ do termo detalhado oll' em

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.22.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir otl substittlit, às suas exPensas, no todo

oll em parte, o objeto em que-se verificarem vícioi, defeitos ou incorreções resuitantes da execução ou materi,ìis

"-pr.gndo., 
.ob.rldo à fiscahzação não atestar a última e/ou única rrteclição de seniços até que sejam sanaclas toclas

a* 
"rr..t.,ai. 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
j.22.3. À fiscaltzação nãã ei.t.rorá o ateste da última e/ou írnica medição de serviços até que sejam sanaclas_toclas as

eventLrâis pendências que possarn vir r ser apontâdas no Recebimento Provisório. (Art. 11'9 c/cart. 1,40 cla Lei n"

141.33, de 2021)
7.22.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, Quando cabível, à conclusão de toclos os testes cle carnpo e

à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis'

7.22.5. Os sewiços poderão ier rejeiìados, no todo oll em parte, qLlando em desacordo com as especificaçòes

constantes neste Termo de Referência e nâ proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidacles,

1.23. Qtrando a ftscalização for exercida-pot ,r- único servidor, o Termo Detalhado cleverá conter o registfo, a

análise e a conclusão acerca clas ocorrências na execução do contrato, em relação à ltscalização técnica e

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrâto parâ

recebimento deFrnitivo.

7.24. Os sewiços serão recebidos definitivamente ao termino de todas as etapas do processo de seleção, contados

clo recebime¡to ptovisório, por ser-vidor ou comissão designada pela aurtotidade competente, aPós a vetificação cla

qualidacle . q.ronridud" clo serviço e conseqLrente aceitação rnediante tetmo detalhado, obedecendo os segtiiutes

procedimentos:
l.Z+.t. Emitir documento comprobatório da avaliação rcaljizada pelos fiscais técnico, administrativo e setoriai,

quando houver, no cumprimentã de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

r....,rção contrarual, baseaclo em indicadores objerivamente dehnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

clever-rdo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme tegulamento (art. 21, VIII,
Decreto n" 1!.246, de 2022).

7.24.2, Realizar a análise dos relatórios e de toda a doctimentação apresentada pela fiscaLzação e, caso haia

irregularidades qLle impeçam a liquidação e o pagâmento da despesa, indicar as cláusulas contratuâis Pertinentes,

solicitando à CONTRATÂ'DA, por escrito, as respectivas correções;
j.24.3. Emitir Termo Detahaåo para efeito dè recebimento definitivo dos setviços Prestados, com base nos

relatórios e clocumentações aptesentadas; e
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7.24.4. Comunicar â empresâ para qlre emita a Nota Fiscal ou llatura, com o valor exato climensionado Pela

fiscalização.

1.24,5. Enviar a cloclrûrentação pertinente ao setor c1e contratos p^t^ ^ formaltzação clos proceclimentos cle

liqLriclação e pagamento, no valof climensionado pela fiscalização e gestão.

7.25. No.oro de controvérsia sobre n."..ução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e qtlantidade, deverá ser

obsetvadooteordo ar.. I43daLei n"14.1.33,de2021,comunicando-seàempresaparaemissãodeNotaFiscalno
que pertine à patcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

i.ze-. Nenhìm pnzo de recebimento ocottetâ enquanto pendente a sol,rção, pelo contratado, de inconsistências

verifìcaclas na execução do objeto ou no insttumento de cobrança.

1.27. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a tesponsabilidacle civil pela sol'idez e peia segutança

do setviço nem a responsabilidade ético-proñssional pela perfeita execução do conttato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçAO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fomecedor será selecionndo por m"io da realtzação de procedimento cle LICIT,'\ÇÂO, na modalidacle

pREGÀO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PlìEÇO por IT'E'M

Regime de execução
B.Z: 8.2. O regime de execução clo contrato será: Empreitada por Pteço Unitário.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de l-rabilitação, deverá o licitante collrprovar os segulntes tequlsltos:

8.4. Habilitação jurldica
8.4.1,. Empresário individual: inscrição no Registro Pírblico de Empresas Metcantis, a cargo daJr-rnta Cor¡etcial

cla respectiva sede;
g.4.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscdção do ato constitutivo, estatlrto oLr contlato

,o.inl .o Registro Público d" Empresus Mercantis, a cârgo da Junta Comercial da tespectiva sede, acompanhada de

clocumento comprobatório de seus administradores;

8.4.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autoitzação de funcionâmento no Brasil, publìcada ncr

Diário Oficial da União e arquivada na Junta^Comercial da unidade federativa onde se locaiJLzat a Ftls'al, agência,

sucursal ou estabelecirnento, a qual será ånsiderada como slra secle, conforme Instrução Nortnativa DIìEI/Mtr n'"

77, de 18 de março de 2020.

8.4.5. Sociedade simples: insctição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jr-rddicas clo local cle su¿

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus aclministradores;
g.4.6. Fiùa! sucursal ou agência då sociedade simples ou empresária: inscrição clo ato constitutivo cla flllal'

suc'rsal ou agência da sociedaãe simples or,r empresária, respectivamente, no Registro Civil clas Pessoas Juríclicas ou

no Registro Èúrbli.o de Empresas Mercantts on.le opeta, cotn averbação no Registro oncle tem sede a matt:iz;

8.4.7. Sociedade coopetàúvaz ata cle fundação e estatuto social, com a ¡tta d¡ assembieia qlÌe o âProvor'l,

deviclarne'te arqnivado na Junta Cornercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva secle,

além do regisuo de que tfata o afi. 107 da Lei n" 5.764, de 16 de dezembro 1971'

8.4.8. Documento de ldentiFrcação com foto do(s) aclministrador(es);

8.4.9. Os docgmentos npr.r.Årodos deverão estar acompanhados de todas as aiterações ou da consol'idaçàc'r

respectiva.
8.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas ou no Cadastto de Pessoas Físicas, conforme

o caso;
8.5.2. prova de tegularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante aPresentação cle certidão expedicla

conjuntamente pela 5..r.torin da Receita Federal do Bt¿sil (RFB) e pela Procuradoria-Getal da Fazenda Nacional

pinry, refeteirte a todos os créditos tdbutátios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas ach¡inistraclos,

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque

Genezaré - CEP: 6L.881"263
(Bs) 3s13-2004

o



^t
tu {æ lel:Æ I PRoGSAMAPnEFÊ|TO

Ëroffi ffiJSift ' ÀMrcoDAcRrANça
.iW-^ W I Ùrÿs¡r'Ñr

PlrítRìTUËrX r{ Jf.llClf'¡1t' *Í

/â

ffiwffi*äw&ffiqffie v
DÉ LtU.

,o
.\?

Èw

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos daPortaria Conjunta n" 1..751, de 02 de outubro de201'4,

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daFazenda Nacional,

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.4. Prova de inixistência de débitos inadimplidos peïante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negariva ou positiva com efeito de negìtiva, nos teïmos do Título VII-À da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5,452, de 1" de maio de 1'943;

8.5.5. Prova de inicrição no cad¿stro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao clomicílio ou sede clo

fornecedot, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.5.ó. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrâta ou concorre;
8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto

co¡tratual, deverá comprovar ial condição mediante â apresentação de declaraçào da Fazenda tespectiva clo seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.5.8. O fornecedo, .rq.roã.udo como microempteendedor individual que pretenda aufetit os benefícios clo

tratamento diferenciado previstos na Lei Complemãntar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros dç contlibuintes estadual e municipal.
8.6. Quatificação Econômico-Financeira
8.6.1. certidãt negativa de falência expedida pelo distdbuidor da sede do fornecedor - Lei n" 14.1'33, de 2021, att.

69, caput, inciso II);
8.6.2.' balanço pátrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição pot balancetes otr

balanços provisórios podendo sár a¡raltzãdos pelos índices oficiais quando encetrados a- mais de 03 (ttês) meses da

data de apresentação ãa proposta, devidamentË registrado no órgão competente e assinado por profissional contábil,

registradå no Conselho R.gionul de Conselho de Contabilidade detentor de Certidão de Regularidacle Profissional,

comprovando;
A.e.i.t índices de Liquidez Geral pG), Liquidez Conente ÉC), . Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), senclo

através das s fórmulas:

Ðiu tificativa: Os índices coadunam-se com o art. 69, da Lei n" 1'4'133/21 e foram estabelecidos em valores

nzoâveis para avaliat a qualificação econômico-financeira dos licitantes, pois permitem a compfovação da situação

financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos obserwando valores usualmente adotados p^ra 
^

avaliação da situação fìnanceita das emptesas e não ftusttam ou restringem o catâter competitivo do certame, pots

foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

a.1) O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo ptar?o: telacionando tudo

q.rå.. converterá "L dinh.iro no curto e no loigo pru"o rò^ as dívidas também de cutto e de longo Prazo' Indice

-.no, do que 1,00 demonstra que a empresa não pãssui recursos financeiros suficientes Pata Pagat as suas dívidas a

longo prazo, o que pode compfometet a continuidade das atividades da empresa.

a.ZiO'índi.. de fiquiaez Corrente demonstra a capacidade de pagamento â curto Ptazo, relacionando tudo que se

coÁverterá em dinþeiro no curto ptazo com as dívidas tarnbém de curto pt^zo.Indice menof do que 1,00 demonstra
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q!1e a empresa não possui recursos financeiros parâ honrar suas obrigaçôes cle curto Prazo, o que pode inviabillz¿r a

continuiclade das atividades da empresa.

a.3) O índice de Solvência Geral demonstrâ â capacidacle de uma empresâ de quitar suas obrigações financeiras.

Poi.tanto, o cálculo do índice de soivência, objetiva veïiflcar se a empresa terá condições de adimplir todos os seus

compromissos Frnanceiros sem comprometer a boa qtialidade d¿ execução contratual.

8.6.2.2 comprovação de capital social de 10o/o (dez pot cento) do v¿lor estimado da conttatação;
g.6.2.3 Às empresas criadai no exercício financefuo da licitação cleverão atencler a todas as exigências da habilìtaçào

e podetão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.6.2.4 Os clocumentos refericlos acima limitar-se-ão ao írltimo exercício no caso cle a pessoa ¡uríclica ter siclcr

cor-rstituíd¿ I'rá menos de 2 (clois) anos;
g.6.2.5 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite defurido pela Receita Fecletal clo

Brasil para transmissão da Escritutação Contábil Digital - ECD ao Specl.

B.ó.3. As empresas criadas no exetcício financeito da licitação deverão ateuder ¿ toclas as exigências da habilitaçào

e poderão .,',lrrtitr.,ir os demonstlativos contábeis pelo balanço de abettura. pei n" 1.4.133, de 2021, art' 65, S1")'

A.6.+. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:

a) No caso do, ,oli.dodes por oçå.r, d.rr.râ ainda, ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão cle

imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federaln" 6.404/76;

b) Caso â empresa licitante utl[ze o Sistema Público de Esctituração Digital (SPED), deverá tr?.zet o balanço

patrimonial auienticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no Parecer n" 13/2017 de

ã2 d. ogo.ro de 201,7 , cla lavta doProcuradot ,\utárquico da Junta Comercial do Estado do Ceatá - JUCE'C'

8.7. Qualificação Técnica
8.7.I. Compi.ovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ott superiores com o objeto

desta contratação, ou .o- å item/lote pettinente, por meio da aptesentação c1e certiclões ou atestados, Por Pessoâs

jurídicas de dileito púbJico ou privado'
g.7.1.1.. Para fins àu .ornproiação de que trata este subitem, os atestados devetão clizer respeito â contratos

executados com as seguintes características mínimas:

a) O atestado d. .op*i.lade técnica deverá apresentar a clescrição completa dos itens, quanticiades, ptazof vtgència,

nír1n".o do processå e contrato, nome e .ntgá du pessoa que assinou, comprovando boa qualiclade do fornecimento,

bem como se foram cumpridos os ptazos e obdgações assumidas.

8.7.2. Os atestados de åapacidadË técnica podãrão ser apÍesentados em nome da mattiz ou cla filial do fotuecedor.

8.7.3. O fornecedor diqponibllzaú todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do co11trâto que deu suporte à conttatação,

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto conttatado, dentre outros documentos.

9, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçAO
g.1,. O custo estimado total da conttatação é de R$ 59.537,50 (Cinquenta e Nove Mil Quinhentos e Trinta e Sete

Reais e Cinquenta Centavos), conforme custos unitários âpostos neste Tetmo de Referência.
g.Z. E6caso de licitaçãå para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizaclos ern

decortência de eventual .Ëd.,ção dos þteços praricaclos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obtas

ou dos sewiços registtados, nas seguintes situações (at.25 do Decreto n" I1'.462/2023):
g.2,1. em caso ãe força rrraior,-ca.o fortr.rito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnptevisíveis or-t

previsíveis de co¡sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pâctuada, nos tert¡os do

ài.po.to na altnea "d" do inciso II clo caput do art. 124 daLei n" 1'4.1,33, àe 2021';

g,i.Z. em câso de criação, alteração ou extinção de qtraisqtrer tributos ou encargos legais or-r superveniência cle

clisposições legais, com comptovada repercussão sobre os pfeços registrados;
g.i.Z. serãoleajustados o., pr.ço. règistrados, tespeitada a contâgem da ¿nualiclade e o ínclice ptevisto p^t^ 

^
contratação; olt
9.2.4. poderão ser tepactr.rados, a ped.iclo,do intetessado, conforme cdtérios deñnidos para a contfatação.

10. DA DOTAçAO ORçAMENTARIA
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consiguaclos no

Orçamento Municipal.
1,0.2. A contratação será atendida pela seguinte clotação otçamentária:

Ð Gestão/Unidade: 12,01 (Secretaria de Educação)

IÐ Fonte de Recursos: 1.500.1001.00 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação;

III) Programa de Trabalho:12.1.22.0171,.2.043.0000 - GESTAO ADMINISTRATIVÀ DA SECRETARIÄ DE
EDUCACAO - SME,;

n) Elemenro de Despesa: 3.3.90.30.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
1,0.3. Â dotação relati.ra aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aptovaçã,o da Lei

Otçamentária respectiva e liberação dos créditos corespondentes, mediante apostilamento.

11. DAS PENALIDADES
11.1 O descumprimento do Contrato ensejará ap\cação de penalidades, confotrne as infrações previstas no art. 155

da Lei n" 1,4.1,33, de 2021, quais sejam:

11,1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
1.1.1.,2Dat causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administração, ao funcionamento dos

sewiços púbhcos ou ao inteLesse coletivo;
11..1.3Dar causa à inexecução total do contrato;
1 1 .1.4 Deixar de enttegar a documentação exigida p^ta' o certame;

11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida prrrz- a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua propostâ;
11.1.7 Ensãjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justihcado;

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pat^ o certâme oLl prestar declatação falsa cl¡taute a

dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9 Fratrdar a dispensa eletrônica ou praticar ato ftaudulento na execução do contlato;

11.1.10 Compottar-se de modo inidôneo ou cometef fraude de qualquer nat'üeza;

1,1,.!.1,0.1, Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualqueï momento

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

11,.1,.1,1, Praticat atos ilícitos com vistas a ftustrar os obiedvos deste cettame;

n1.1.2 Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 12.846/20t3.

t|,.2 O fornecedor q.r. .orrl.t.t qualquer clas infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejtrízo da responsabihdade civil e criminal, às seguintes sanções:

ä¡ Ádrrertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justlficar a imposição de

penalidade mais grave;

t¡ M.rlto, calcuhãa na forma do contrato, com base no total do valor da contratação rcaltza.åa de forma direta e será

aþb.udu ao responsável por qualquer das inftações administtativas previstas no item 1'7.1 deste Terrno de

Referência, no pìrcentuul de atê 1,Oo7o (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens

17 .1,.1, a 11,.L7 , e até 20o/o (vinte pot cento), se cometidas infrações ptevistas nos itens 17 .1.8 a 1'1'.1.1'2;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;
b.2) A, multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c" e "d" abaixo:

c) impedimento de liciiar e contratar no âmbito da A.clministração Públ-ica direta e indireta do ente federativo que

ti.r.r apl-i.udo a sanção, peio prazo máximo cle 03 (trê$ anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste Termo de

Referência, quando não se justificar a imposição de penal-idade mais grave;

d) Declaraçãã de inidoneidade para licitar ou contrat^t,que impedirá o responsável de Iicitat ou contratâr no âmbito

¿o ¡¿-ini.tração Pública dretu e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (trê$ anos e

máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 17 .t.2 a 1,7 .1,.1.2 deste Termo de Referência;

1i.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1 A n tvreze. e a gravidade da infração cometida;
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11,.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
11.3,3 A,s circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 Os danos que dela provierempata a Administmção Pública;

i1,3.5 Â implantação ou o âperfeiçoamento de programa de integridade, confotme normas e orientações dos órgãos

de conttole.
11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiotes ao valot de pagamento eventualmente devído

pela A.dministraçfo à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da gatantta prestada

ou será cobrada judicialmente;
11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em ptocesso administrativo que assegutará o

contraditório e a ampla defesa ao fornecedorf adiudtcatâtto,

obserwando-se o ritã procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.1'33/202I - Das Inftações e

Sanções Administtativas.
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